Prefeitura Municipal de
Nossa Senhora do Livramento

Lei n° 958/2021

Institui, no Municipio de Nsa do Livramento , a
Semana Municipal de Conscientizag:éo € Defesa
dos Direitos dos Pacientes com Doencas
Inflamatérias Intestinais Crénicas, criando o Dia
Municipal das Doengas Inflamatérias Intestinais e
da outras providéncias.

O Prefeito- Municipal de Nossa- Senhora do Livramento — MT faz saber que a
Camara Municipal aprovou e ele sanciona g seguinte Lej:

Crénicas” e o “Dig Municipal das Doencas Inflamatérias Intestinais Crénicas”, que

Paragrafo unico. Sé&o consideradas doencas inflamatérias intestinais, para os fins
desta Lei, a Retocolite Ulcerativa e a Doenca de Crohn.

do evento.
Art. 3° - O “Dig Municipal das Doengas inflamatorias intestinais” recairg, anualmente,

no dia 19 de maio.

publicos e privados, associagées e entidades afins, devers se mobilizar e promover, na
Sémana instituida pelo artigo 2° desta Lej:
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Prefeitura Municipal de
Nossa Senhora do Livramento

IV — divulgar os direitos relativos aos pacientes com doengas inflamatérias intestinais
crénicas, entidades de apoio e informacées relativas a temética.

Art. 7° - O Poder Executivo regulamentara esta Lei, no que couber,
Art. 8° - Esta Leij entra em vigor na data de sua publicacéo.

Art. 9° - Revogam-se as disposicées em contrario.

Nossa Senhora do Livramento, 19 de maio de 2021.

R DE SOUzA GONGCALVES
Prefeito Municipal
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